
ESI'ADO DE SERGIPE
PREFEITTIR{ MUNICIPAL DE RIACHLIELO

coNTRATo n4Snozz

coNTRÂTo DE AoutstçÃo DE GÊNERos
ALIMENTICIOS DA AGRIGULTURA FAÍvIILIAR PARA A
ALTMENTAçÃo EScoLAR/PNAE.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO, pessoa juridica de Direito Público. inscrita no CNPJ N'
13.128.897/0001-85, com sede à Praça Getúlio Vargas, no 72, Centro, Riachuelo/SE, CEP N" 49130-000,
representada neste eto pelo seu Prefeiio, o Sr. Peterson oantas Araúio, portador do CPF N" 266.438.715-49 e do
RG de N" 301.233 SSP/SE, residente e domiciliado na cidadê de Riachuelo/SE, doravante denominado
CONTRATANTE, e por outro lado a Sra. Valdeane Sandriny Aráuio de Oliveira, Íesidente no Proleto de

Assentamento - oandara S/N Baino Zona Rural na cidade de Riachuelo/Se, poÍtadora do CPF n.o 071.174.17110,
DAP Física SW0071174175101401220907 doravairte denominado (a) CONTRATADO(A), tundamentados nas

disposiçôes da Lei n" 11.94il2009. ResoluçãolCDlFltlDE n0 06, de 08 de maio de 2020 e da Lei no 8.666/93, e

tendo em vista o que consta na Chamada Pública n" 001í2022, resolvem celebrar o presente contrato mêdiante as

cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA

E objeto desta contratação a aquisição de gên,.ros alimenticios peÍeciveis e hortiÍruügranjeiros da Agrjcullura

Famifiar, desiinadcs a merenda escolar. disrribuíCcs aos aiunos da rede municipal de ensino de Riachuelo para o

exeÍcicio de 2022, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a Chamada Pública n"

00112022, o qual Íca Íazendo parte intêgrante do presente mntÍato, independentemente dê anexação ou

transcriçâ0.

CLAUSULA SEGUNDA

O CONTRATADO se compÍomete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE

conforme descrito na Cláusula Quaria deste Contrato.

CLÁU§ULA TERCEIRA

O limite individual de venda de gêneros alimenticics do CONTRATADO será de atê R$ 40.000,00 (quarenta mil

reais) por DAP por ano civil, referente à sua produçao, conÍorme a legislaçáo do PÍograma Nacional de AlimenkÉo

Escolar.

CLAUSULA QUARTA

Pelo Íornecimênto dos gêneros alimenticios, nos quantltativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros

Atimenticios da Agricultúra FâmiliaÍ, o (a) CONTRATAoO (A) receberá o valor totalde R$ 36.167,89 (trinta e seis mil

cento e sessenta e sete reais e oitenta e novê centavos).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentaçâo do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais

de Venda pela pessoa rêsponsável pelâ alimentaÉo no lDcal de enlrega, consoante anexo destê Contrato.

b) O preço dê aquisição ê o preço pago ao fomecedor da agÍicultura familiar e no cálculo do pÍeço já devem estar

incluidas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais,

comerciais. kebaihistes e previ.ienciários e quaisquer outÍas dêspesas necessàrias ao cumprimento das obrigaçÕes

decorrentes cjo píesente conkalo.
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IiEM OUILOM. ÍOTAL

PÍeço
Unitáíio

(dlvulgado
,la

châmada
públicâXR

$)

Preço

Totar(R§)

ú6 345 3.66 1.262,10

8,33 4 656.17

2.59 13.229,72

64 3100 5.49 't7.019,00

Valor Total dc Conlratl líinla e seis mil, cenio e sessenta e sele reais e oitenla e nove centavos R$36.167,89

USULA CUINTÀ

As des decorrenles do contrato correrão à conta das uintes 0 êntárias

2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇAO.SEMEDUNIDADE ORçAMENTARIA

2027 - PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAçÃO ESCOLAR.ENSINO

FUNDAMENTAL
PROJETO/AÍIVIDADE

3390.30,OO.OO - MATERIAL DE CONSUMOcLASSTFTCAçÃO ECONOMICA
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FONTE DE

RECURSO
15000000 / 15520000

2114 , SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO,SEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2073 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-EjA

ctasstFtcAçÃo EcoNoMtcA

FONTE DE

RECURSO

UNIDADE ORçAM IA

3390.30.00.00 - MATÉRrAL DE CONSUMO

15000000 / 1ss20000

2114,, SECREIARIA MUNICIPAL DA EDUCAçAO.SEMEO

PROJETO/ATIViDADE 2074 - ALTMENTAÇÃO ESCOLAR-CRECHE

cLASS|FtCAçÃO ECONOMTCA 3390.30.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO

FONTE OE

RECURSO
15000000 / 15520000

UNIDADE ORçAMÊNTARIA 2114 . SECRETARIA TúUNICIPAL DA EDUCAçAO-SEMED

207s - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-ENStNO ESPECTAL

ctassrFrcAçÃo EcoNoMrca 339O.30,OO,OO - MATERIAL DE CONSUMO

15000000 / 15520000

2114 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ÊDUCAçÃO-sEMED

PROJETO/ATIVIDADE 2076 . ALIMENTAçÃO ESCOLAR-QUILOMBOLA

ctAsslFlcAçÃo EcoNoMrcA 339O.30,OO,OO MATERIAL DE CONSUMO

FONTE DÊ

RECURSO
i5000000 / 15520000

15000000 / 1ss20000

UNIDADE ORçAMENTÁRIA

PROJETO/ATIViDADE

FONTE DE

RECURSO

UNIDADE ORçAMENTÁRIA

2114. SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO'SEMEDUNIDADE ORçAMENTÁRIA

2077 . ALIMENTAçÃO ESCOLAR-PRÉ ESCOLAPROJETO/ATiVIDADE

FONÍE DE

RECURSO
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CLÁUSULA SEXTA

O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarla, alinea'a', e após a tramitaçáo do
processo para instn:ção e liquiCação, efetuará o se{.J pagamento no valor corÍespondente às ên[egas do mês

anteÍior.

CLÁUSULA SÉÍIMA

O CONTRATANTE que não seguir a fcrma de liberaÉo de recursos pera pagamento do CONTRATADO, está

sujeito a pagamento de mulla de 2%, mais juros de 0 1% ao dia, sobre o valor da pârcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA

O CONTRATANTE se compromete em guaÍdar pelo prazo estabelecido no §7o do artgo 57 da Resolução do FNDE

que dispôe sobre o PNAÉ as cópias das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade,

âpresentados nas prestaçoes de contas, bem como o Proleto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura

Familiaí para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposiÉo para mmprovação

CLÁUSULA NONA

É de exclusiva responsabilidâde do CoNTRATADO o ressarcimento de danos causados ao CONTRATANTE ou a

terceircs, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do contato, não excluindo ou reduzindo esta

responsabilidade à Íiscalização.

cúusuLA oÊcrÍrrA

o CoNTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os interesses parliculaÍes poderá:

a) modificar unilaleralmênte o contrato para meihor adequação às íinalidades de interesse público, Íespeitando os

direitos do CONTRATAD0:

b) rescindir unilateralmeÍttê o contiato, nos ca$s dô infração contratúalou inaptidão do CONTRATADO:

c) Íiscalizar a execução do contrato;

d) aplicar sançoes motivadas pela inexecuçào totalou parcialdo ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar caracterizada culpa do CONTRATADO,

deverá respeitar o equilÍbrio econômic!-financeiro. gaíantindelhe o aumenlo da remuneração respectiva ou a

indenização por despesas já realizadas.

cúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A nrulta aplicada âpós regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente

devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente

cLÁUSULA DÊCIMA SEGUIIDA

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do Íespêctivo fiscâl d€ contrato, da SecÍetaria Municipal de

Educaçâo, da Entidade Executora, do Conselho de AlimentaÉo EscolaÍ - CAE e outras entidades designadas pelo

contratante ou pela legisiaçã0.

cúUSULA DÊCIMA TERCEIRA
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O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública no00112022, pela tei n" 8.666/1993e pêla L9LI
11947i2449, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA

Este Contrato poderá ser adiGdo a qualquer tempo, mediante acordo loÍmal entre as partes, rêsguardadas as suas

condiçÕes essenciais.

cúUSULA OÉCIMA QUINTA

As comunicaçôes com oÍigem neste contrato deverâo ser fcÍmais e expÍessas, por meio de carta, que somente terá

validade se enviada medianle regtslro de recebimento ou poÍ Íax, tíansmitido pelas parte§

CúUSULA DÉCIMA SEXTA

Este Contrato, desde que observada à íoÍmalização pÍeliminar â sua efetivaÉo, por carta, consoante Cláusula

Décima euinta, poderá ser Íescindido, de pleno direito, independentemente de notlficaçâo ou inteÍpelaÉo judicial

ou eúajudicial, nos seguintes casos:

a) por acordo entre as Partes,

b) pela inobservância de qualqueÍ de suas condiçÕes:

c) por quaisquer dos motivos previstos em lei.

cúUSULA DÉCIMA SÉTIMA

o presente contrato vigoraÍá da sua assinatura até a entrega total dos produtos mediante o cÍonograma

apÍesentado (Cláusula Quarta) ou até 31 de dezembro de 2022

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

E competentê o Foro da Comarca de Riachuelo para dirimir qualquer controvérsia que se originaÍ deste contrâto

É, por'urtrr", assim, justos e conkatados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na

pÍesença de duas testemunhâs.

RIACHUELO, 01 de abril de2022

P!:TI'RSoN t) AS ARAU .to
PREF EII'O NiCIPAI,
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